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FATO RELEVANTE 

 

A AERIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A., sociedade 

anônima com sede na Cidade de Caucaia, Estado do Ceará, na Rodovia CE 155, s/nº, Km 02, 

Complexo Industrial e Portuário do Pecém, CEP 61680-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.528.708/0001-07, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia 

aberta categoria “A” (“Companhia”), em cumprimento ao disposto no § 4º do artigo 157 da Lei n.º 

6.404, de 15.12.1976 (“Lei das S.A.”) e na regulamentação da CVM, em especial a Resolução CVM 

n.º 44, de 23.08.2021, comunica a seus acionistas e ao mercado em geral o quanto segue: 

 

Tendo em vista que, em 17 de dezembro de 2025, a Vestas do Brasil Energia Eólica Ltda. (“Vestas”) 

e a Casa dos Ventos comunicaram a celebração de contrato para implementação dos projetos Dom 

Inocêncio Phase I e Dom Inocêncio Phase II, localizados entre os municípios de Dom Inocêncio, Lagoa 

do Barro e Queimada Nova, no centro-sul do Estado do Piauí (“Projetos”), a Companhia e a Vestas 

iniciaram as negociações para a formalização do contrato de fornecimento, pela Companhia à 

Vestas, de pás eólicas referentes a até 100% (cem por cento) do share of wallet dos Projetos.  

 

A Companhia esclarece que a celebração do contrato de fornecimento com a Vestas deverá 

observar os termos do memorando de entendimentos previamente celebrado entre as partes e que 

previa como condição a finalização das tratativas entre a Vestas e a Casa dos Ventos. 

 

A Companhia nota que manterá os seus acionistas e o mercado em geral informados acerca de 

eventuais desdobramentos relevantes referentes ao assunto aqui tratado, nos termos da 

regulamentação vigente.  

 

 

 

Caucaia, 18 de dezembro de 2025. 

 

José Antônio de Sousa Azevedo 

Diretor Administrativo Financeiro e de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 

 

AERIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A., a 

corporation headquartered in the city of Caucaia, State of Ceará, at Rodovia CE 422, s/nº, Km 02, 

Complexo Industrial e Portuário do Pecém, CEP (Zip Code) 61680-000, enrolled with the CNPJ under 

No. 12.528.708/0001-07, registered with the Brazilian Securities and Exchange Commission ("CVM") 

as a class "A" publicly-held company ("Company"), in compliance with the provisions of paragraph 

4 of article 157 of Law No. 6,404, of 12.15.1976, as amended ("Brazilian Corporate Law") and CVM 

regulations, in particular CVM Resolution No. 44, of 08.23.2021, hereby informs its shareholders 

and the market in general as follows: 

 

Considering that, as of December 17, 2025, Vestas do Brasil Energia Eólica Ltda. (“Vestas”) and Casa 

dos Ventos announced the execution of an agreement for the implementation of the Dom Inocêncio 

Phase I and Dom Inocêncio Phase II projects, located among the municipalities of Dom Inocêncio, 

Lagoa do Barro and Queimada Nova, in the south-central region of the State of Piauí (“Projects”), 

the Company and Vestas have initiated negotiations for the formalization of a supply agreement 

pursuant to which the Company would supply Vestas with wind blades corresponding to up to 100% 

(one hundred percent) of the Projects’ share of wallet. 

 

The Company clarifies that the execution of the supply agreement with Vestas shall observe the 

terms of the memorandum of understanding previously entered into between the parties, which 

established as a condition the completion of negotiations between Vestas and Casa dos Ventos. 

 

The Company notes that it will keep its shareholders and the market in general duly informed of any 

relevant developments regarding the matters addressed herein, in accordance with applicable 

regulations. 

 

Caucaia, December 18, 2025. 

 

José Antônio de Sousa Azevedo 

Chief Administrative Financial and Investor Relations Officer 


